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Exposição de Motivos

Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.

Estamos encaminhando à apreciação desta Edilidade o Projeto de Lei nº 21 de 06 de outubro de 2021 que “Concede anistia sobre multas e juros incidentes no recolhimento de Impostos e Taxas Municipais e dá outras providências”, na expectativa que, após a tramitação regimental possam V. Exas. aprová-lo sem restrições, considerando a necessidade de sancionar a respectiva Lei para que gere efeitos imediatos.
Entendemos que o Poder Público Municipal, em sua constante busca pelo Bem comum, deverá empreender ações, programas, obras e etc., que tragam maior benefício à coletividade local, motivo pelo qual apresentamos o presente projeto, que visa facilitar o pagamento de tributos devidos à Municipalidade e também incentivar de forma objetiva que o cidadão em débito com os tributos Municipais tenha condições de quitar seus compromissos fiscais, sem contudo, comprometer sua economia familiar. 
Imbuídos neste intuito, enviamos para a Douta apreciação desta casa de Leis o Presente projeto o qual objetiva anistiar os juros e multas incidentes sobre débitos fiscais, promover o parcelamento e o reparcelamento de tais débitos fiscais tornando seu pagamento acessível a todos e principalmente propiciar ao cidadão uma forma legal para que este possa quitar seus débitos existente juntos a Municipalidade, de forma condizente com sua realidade econômico financeira. 
Desta forma, esperamos incentivar o pagamento de tributos de forma individual para que possamos empregar os recursos recebidos com a presente Lei em prol de toda a coletividade. 
Importante mencionar, que os recursos financeiros obtidos através do programa de anistia fiscal pode ser utilizados na melhoria do serviço público, realização de obras de infra-estrutura, reforma e recuperação de bens públicos, veículos e etc.  
Em atendimento às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, apresentados na oportunidade o necessário estudo de impacto orçamentário.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço.
Santana do Deserto, 06 de outubro de 2021.
Walace Sebastião Vasconcelos Leite
Prefeito Municipal
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